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CONCORRÊNCIA

EDITAL 05/2014

ESCLARECIMENTO

Empresa interessada solicita esclarecimentos, conforme segue:

“Solicitamos esclarecimentos acerca do item 6.2.4.3 letra “c” que diz:

Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha  executado serviços similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, tais como: canais de esgotamento sanitários,  tubulação de adução de água para abastecimento urbano, canais de irrigação revestidos, pontilhões, bueiros, com os seguintes quantitativos mínimos e, com base no artigo 55 da resolução 1.025/2009 do Confea (em anexo) que diz: É vedada a emissão de CAT em nome da  pessoa jurídica e, a experiência em outras licitações onde, em geral, há um entendimento por  parte da comissão de licitação e aceita os atestado em nome do profissional, sem a necessidade de abertura de recursos. Assim, essa empresa questiona tal exigência e sugere que seja seguido o que determina o Confea.”

Em resposta ao questionamento supra, temos a aduzir o seguinte:

O art.30, da Lei 8.666/93, ao tratar das exigências habilitatórias pertinentes à capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de se exigir tanto a comprovação da capacidade técnica-operacional das licitantes quanto a capacidade técnica-profissional.

A Lei 8.666/93 não estabelece limites para exigências quanto à capacitação técnico-operacional de empresas licitantes, devendo tais limites, portanto, ser estabelecidos em cada caso, levando-se em conta a pertinência e compatibilidade a que se refere o inc. XXI, do art. 37, da Constituição Federal.

Tal exigência coaduna-se com o disposto no art. 30 da Lei 8.666/1993, no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal que fundamentaram a Súmula 263/2011 do TCU que aduz:

“SÚMULA Nº 263/2011

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” (grifos nossos).

                    Entendimento semelhante foi consolidado na Súmula 24 do TCE/SP:

“SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de  quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.” (grifos nossos).

Temos, portanto, que a exigência de que o atestado de capacidade técnica-operacional seja em nome da empresa licitante é a forma de demonstrar que a mesma detém a qualificação tecnicamente exigida no certame para o atendimento do objeto licitado.

Desta forma, entendemos que não há comprovação de restrição ao caráter competitivo da licitação ou qualquer ofensa à Lei de Licitações e aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, mantendo-se assim, a exigência editalícia.

     


